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EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO: Termo de Permissão de
uso de bem público que entre si celebram o Município de Monte Carmelo/MG,
inscrito no cnpj nº 18.593.103/0001-78, com a interveniência da Secretaria
Municipal da Juventude, Cultura e Esporte, e Geraldo Cardoso da Silva Neto
conforme Lei Municipal nº 1.567/2019 e Decreto nº 2739/2024. Objeto:
permissão de uso do bem público “Espaço Cultural” ao Permissionário para
realização do Evento Bailinho da Aleluia que acontecerá nos dias 28/03/2024
e 30/03/2024. A permissão de uso será outorgada a título precário e oneroso,
mediante contraprestação em dinheiro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
que deverá ser recolhida mediante depósito na conta do Fundo Municipal de
Preservação do Patrimônio Cultural – FUMPAC conforme art. 5º da Lei
Municipal nº 1.567, de 19 de novembro de 2019, e parágrafo 1º do art. 1º do
Decreto nº 2739/2024. Vigência: O presente termo de permissão vigorará por
prazo determinado, com início em 27/03/2024 e término em 01/04/2024. Data
de assinatura: 27 de março de 2024.
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EXPEDIENTE
DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: ROSILÉIA APARECIDA
SILVA BONIFÁCIO

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1350

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 


